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PROJETO DE LEI Nº. 016/2009

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE MUROS, CERCAS E CALÇADAS, BEM COMO LIMPEZA DE TERRENOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino MT, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º - O proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, de imóvel situado na zona urbana do Município e em logradouro pavimentado fica obrigado a:

I - manter limpos os terrenos, edificados ou não;

II - executar muro, na parte fronteira ao logradouro e a pavimentação da calçada;

III – a construção e reconstrução das calçadas dos logradouros públicos que possuam meio-fio em toda a extensão das testadas dos terrenos, edificados ou não.

Art. 2º - O Executivo notificará os responsáveis para, no prazo de 60 (sessenta) dias, darem cumprimento ao estatuído nesta Lei.

Art. 3º - Transcorrido o prazo determinado, sem que o responsável tenha atendido o objeto da respectiva notificação, incorrerá na multa correspondente a R$ 200,00 (Duzentos reais) por mês de atraso, até o máximo de 03 (três) meses.

Art. 4º - Decorridos 03 (três) meses sem que o responsável tenha executado as obras e serviços previstos nesta Lei e constantes da notificação, poderá o Município executá-los, cobrando o valor correspondente a seu custo, através de contribuição de melhoria.

Parágrafo Único - Executada a construção da pavimentação de calçadas, muros ou cercas, assim como a limpeza ou conserto de manutenção na forma prevista neste artigo, o Município procederá o lançamento do valor correspondente ao custo das obras e serviços e intimará o responsável a recolher a quantia devida, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual encaminhará à cobrança executiva, nos termos da legislação tributária municipal.

Art. 5º - É dispensado o muro ou cerca em terrenos gramados ou ajardinados, uma vez que devidamente conservados.

Art. 6° - O cidadão que for proprietário de apenas 01 (um) imóvel situado na zona urbana do Município e em logradouro pavimentado, e que tenha renda familiar de até 02 (dois) salários mínimos, devendo ser comprovado através de documentos confirmado “in loco” pela Secretaria de Ação Social ou outra Secretaria que possa aferir esta carência, receberá o material para a construção da calçada.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria de Obras, Transportes Viação e Serviços Urbanos.

Art. 7º - O Executivo fixará, por Decreto, sempre que necessário, o custo do metro quadrado para muros e passeios padronizados, que executará diretamente na forma desta Lei, sendo que para limpeza de terrenos e consertos de manutenção será cobrado o custo do serviço verificado no momento da execução. 

Art. 8º - Aplicam-se, no que couber, as disposições desta Lei, às reparações de muros, cercas e passeios que, a critério fundamentado da Administração, se encontrem em mau estado ou danificadas.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino MT, 27 de maio de 2009
Juviano Lincoln
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